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PL 6524/2016 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta lei trata dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 2º O §2º do artigo 16 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 16................................................................................ 

                                              ............................................................................................. 

§ 2º Equiparam-se a filho, mediante declaração do segurado, e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento: o enteado e a criança ou o 

adolescente que, por determinação judicial, esteja sob a sua 

guarda ou tutela (NR)”.  

                            ............................................................................................ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Justificativa 

 

A proposição em epígrafe pretende sanar uma iniquidade causada pela lacuna legislativa. A 

redação vigente do parágrafo 2º do art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social não 

contempla o menor sob guarda judicial no rol de dependentes do segurado do Regime Geral 

da Previdência Social (RGPS). Tal situação exclui o menor sob guarda do benefício da pensão 

por morte gerando uma situação dramática e injusta de desemparo de criança ou de 

adolescente nos casos de morte do segurado do RGPS. 

A guarda judicial, ao lado da tutela e da adoção são formas de colocação de crianças e 

adolescentes em famílias substitutas, previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). O instituto jurídico vem disciplinado no artigo 33 e seguintes do ECA. O mencionado 

dispositivo aduz que a guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou 

incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. Além disso, para 

atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, a lei permite a guarda fora dos 

casos de tutela e adoção. 

Em qualquer caso a guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou 

adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. Ademais, o § 3º do art. 

33 do ECA é claro na disciplina da condição de dependente do menor sob guarda, in verbis:           

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos 

os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

Nesse sentido, excluir o menor sob guarda do rol de dependentes do segurado do Regime 

Geral de Previdência Social vai de encontro à legislação protetiva da criança e do adolescente 

e da Constituição Federal que proíbe discriminação de qualquer natureza, além de exigir da 

família, da sociedade e do Estado integral proteção às crianças e aos adolescentes, nos termos 

do art. 227 da CF: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
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II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;. 

Importante ressaltar que o Poder Judiciário já está reconhecendo o direito à pensão por morte 

do menor cuja guarda estava com o segurado falecido. 

PENSÃO POR MORTE - Menor sob guarda. § 2º, art. 16, da Lei nº 8.231/91. 

Equiparação a filho. Fins previdenciários. Lei nº 9.528/97. Rol de dependência. 

Exclusão. Proteção ao menor. Art. 33, § 3º, da Lei nº 8.069/90. ECA. Guarda e 

dependência econômica. Comprovação. Benefício. Concessão. Possibilidade. 

Precedentes do STJ. Agravo interno desprovido. I - A redação anterior do § 2º do 

art. 16 da Lei nº 8.213/91 equiparava o menor sob guarda judicial ao filho para 

efeito de dependência perante o Regime Geral de Previdência Social. No entanto, a 

Lei nº 9.528/97 modificou o referido dispositivo legal, excluindo do rol do art. 16 e 

parágrafos esse tipo de dependente. II - Todavia, a questão merece ser analisada à 

luz da legislação de proteção ao menor. III - Neste contexto, a Lei nº 8.069/90 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu art. 33, § 3º, que: "A guarda 

confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e 

efeitos de direito, inclusive previdenciário". IV - Desta forma, restando comprovada 

a guarda, deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente do 

instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Precedentes do STJ; (STJ - AgRg-

REsp 696.299 - PE - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 18.04.2005). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA DEPENDENTE DO SEGURADO. EUIPARAÇÃO A FILHO. 

LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E ADOLESCENTE. 

OBSERVÂNCIA. A Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao art.16 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, suprimiu o menor sob guarda do rol de 

dependentes do segurado. Ocorre que, a questão referente ao menor sob guarda deve 

ser analisada segundo as regras da legislação de proteção ao menor: a Constituição 

Federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente”. ( STJ – RESp. 642915 – 

Relatora Min. Laurita Vaz – DJU 16/10/2006). 

Além disso, o Procurador Geral da República (PGR) promoveu a ADI 4878 no intuito de dar 

interpretação conforme a constituição ao §2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de forma a incluir o 

menor sob guarda no rol de dependentes do segurado. Posteriormente o Conselho Federal da 

OAB ajuizou no STF a ADI de nº 5083 com o mesmo objetivo. Ambas as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade ainda aguardam julgamento do Supremo Tribunal Federal. 

No entanto o Ministro Dias Toffoli ao Julgar o Agravo Regimental em Mandado de 

Segurança nº 31.687 do DF reconheceu o direito do menor sob guarda de receber o benefício 

previdenciário de pensão por morte, antecipando seu possível posicionamento no julgamento 

nas mencionadas ações diretas de inconstitucionalidade. 

EMENTA: Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal de 

Contas da União. Menor sob guarda. Anulação de ato em que se 

negou registro, por ilegalidade, a pensão concedida com base no art. 

217, II, b, da Lei nº 8.112/1990. Princípio da proteção à criança – art. 

227 da CF. Dependência econômica do menor em relação à servidora 

falecida. Agravo regimental não provido. 

1. É direito do menor que, na data do óbito de servidor, esteja sob a 

sua guarda receber pensão temporária até completar 21 (vinte e um) 

anos de idade (alínea ‘b' do inciso II do art. 217 da Lei nº 8.112/90). 

Precedente. 

2. Agravo regimental não provido. 

Diante dessa decisão o ministro Dias Toffoli já iniciou o seu 

posicionamento dentro da corte sobre o tema no sentido de garantir ao 
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menor sob guarda os mesmo direitos do outros menores para 

recebimento de pensão por morte.  

Por todo o exposto, e com o intuito de corrigir a lacuna legal acima descrita, a qual gera 

tamanha discriminação e desigualdade com crianças e adolescentes em situação de 

dependência econômica é que submetemos à análise dos nobres pares este projeto de lei, 

solicitando desde já o apoio e o voto favorável à matéria.  

 

SALA DAS SESSÕES, AOS  22 de novembro de 2016. 

 

 

José Guimarães 

Deputado Federal (PT-CE) 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 

da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

 

Seção III 

Das Inscrições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6524/2016 

Da Guarda 

 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 

aos pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, 

liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 

estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 

para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 

ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 

deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 

de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 

do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 

terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 

temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 

acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 

disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 

acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 

acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 

selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 

a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 

recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4878 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL 

Entrada no STF: 19/11/2012 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES  

Distribuído: 20121120 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Requerido :PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONGRESSO 

NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

§ 002° do art. 016, da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991, com redação que 

foi dada pela Lei n° 9528, de 1997. 

 

Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

Art. 016 - São beneficiários do Regime  Geral  de  Previdência  Social,  na 

condição de  dependentes do segurado: 

(...) 

§ 002° - O enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho  mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica  na  forma 

estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei n° 9528, de 1997) 

 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5083 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 06/01/2014 

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI  

Distribuído: 20140106 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII) 

Requerido :CÂMARA DOS DEPUTADOS, PRESIDENTE DA REPÚBLICA, SENADO 

FEDERAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 002° da Lei Federal n° 9528, de dezembro  de  1997  (fruto  da  Medida 

Provisória n° 1523, de 1996, que entrou em vigor em 11 de  outubro  de  1996,  e 

depois convertida na referida Lei ).  Especialmente  no  que  toca  à  revogação 

parcial do § 002º do art. 016, da Lei Federal n° 8213, de 1991. 

 

Lei n° 9528, de 10 de dezembro de 1997 

 

Altera  dispositivos  das  Leis  nºs  8212  e 

8213, ambas de 24 de  julho  de  1991,  e  dá 

outras providências. 
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Art. 002º - Ficam restabelecidos o § 004º do art. 086 e os arts. 031 e 122, e 

alterados os arts. 011, 016, 018, 034, 058, 074, 075, 086, 094, 096, 102, 103, 126, 130 e 131 

da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

"Art. 016 - (...)  

§ 002° - O enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho  mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica  

na  forma estabelecida no Regulamento. " 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005º, 002º 

- Art. 026 

- Art. 227, caput, § 003º, 0II 

 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

FIM DO DOCUMENTO 


